
          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 

 

 LEI Nº 1.988, de 29 de dezembro de 2008   (CONSOLIDAÇÃO) 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Trânsito e do Fundo Municipal de Trânsito de Toledo. 

 

 

  O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 

a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a reestruturação do Conselho 

Municipal de Trânsito e do Fundo Municipal de Trânsito de Toledo. 

 

 Art. 2º – O Conselho Executivo Municipal de Trânsito, instituído pela 

Lei nº 1.814, de 11 de maio de 1998, passa a denominar-se Conselho Municipal de Trânsito 

de Toledo, também identificado pela sigla “CMTT”, como órgão consultivo de trânsito e 

rodoviário do Município, vinculado à Secretaria de Segurança e Trânsito de Toledo. 

 

 Art. 3º – Compete ao CMTT: 

 I – desempenhar as funções de órgão consultivo de trânsito e 

rodoviário no Município, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro e segundo a 

competência estabelecida para o Município; 

 II – apresentar sugestões sobre as diretrizes da política municipal de 

trânsito de Toledo; 

 III – zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas no 

Código de Trânsito Brasileiro, no âmbito de sua competência; 

 IV – manifestar-se sobre consultas que lhe forem formuladas, 

relativamente à aplicação da legislação de trânsito, no âmbito de sua competência; 

 V – emitir parecer sobre percentuais a serem aplicados na alteração do 

valor de tarifas de transporte coletivo; 

 VI – elaborar o seu regimento interno; 

 VII – participar da elaboração e desenvolvimento de campanhas 

educativas no trânsito de Toledo, quando solicitado. 

 

 Art. 4º – O CMTT é composto pelos seguintes membros: 

 I – Secretário de Segurança e Trânsito do Município, como 

Presidente; 

 II – Diretor do Departamento de Trânsito e Rodoviário da Secretaria 

de Segurança e Trânsito; 

 III – um representante de cada um dos seguintes órgãos ou entidades: 

 a) Secretaria do Planejamento Estratégico do Município; 

 b) Assessoria Jurídica do Município; 

 c) 19º Batalhão de Polícia Militar; 

 d) Associação Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT); 

 e) Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Toledo; 

 f) Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de 

Toledo; 

 g) União Toledana das Associações de Moradores (UTAM); 
 h) Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Toledo 
(SINTTROTOL) (dispositivo acrescido pela Lei nº 2.122, de 4 de abril de 2013) 
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 § 1º – A cada membro titular do Conselho corresponderá um suplente, 

indicado pelo respectivo órgão ou entidade. 

 

 § 2º – O mandato dos membros do Conselho, exceto os referidos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, será de dois anos, podendo haver recondução por uma vez. 

 

 § 3º – A função de membro do Conselho Municipal de Trânsito de 

Toledo não será remunerada, sendo seu exercício considerado como relevante serviço 

prestado à comunidade. 

 

 Art. 5º – Compete ao Presidente do CMTT coordenar o 

gerenciamento das ações e a consecução dos objetivos do Conselho. 

 

 Art. 6º – O Fundo Municipal de Trânsito, também instituído pela Lei 

nº 1.814/1998, é órgão de regime especial, dotado de autonomia administrativa e financeira, 

com o objetivo de dar suporte financeiro às ações do Município em atendimento ao disposto 

no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 Art. 7º – O Fundo de que trata o artigo anterior ficará subordinado à 

Secretaria de Segurança e Trânsito do Município, à qual competem a sua gestão e o 

estabelecimento de políticas de aplicação de seus recursos. 

 

 Art. 8º – O  Fundo Municipal de Trânsito terá, ainda, um Serviço 

Administrativo, composto pelos seguintes membros: 

 I – contador; 

 II – secretário; 

 III – tesoureiro. 

 

 Parágrafo único – Os membros do Serviço Administrativo a que se 

refere o caput deste artigo serão designados entre os servidores municipais cujas atividades 

ou capacitação sejam inerentes às funções. 

 

 Art. 9º – São atribuições do Serviço Administrativo: 

 I – efetuar a administração, contabilidade, controle e movimentação 

dos recursos financeiros do Fundo; 

 II – preparar as demonstrações gerenciais mensais a serem 

encaminhadas ao Prefeito Municipal; 
 III – manter, em consonância com o órgão de patrimônio do 
Município, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo; 
 IV – manter os controles necessários sobre convênios. 
 
 Art. 10 – Constituirá o ativo identificado com o Fundo Municipal de 
Trânsito, a parcela específica do ativo geral do Município a ele vinculada, compreendendo: 
 I – recursos advindos por força do Código de Trânsito Brasileiro; 
 II – dotações orçamentárias alocadas pelo Poder Executivo; 
 III – doações, auxílios, contribuições e legados de particulares, 
entidades internacionais e nacionais, governamentais ou não, voltadas para os objetivos do 
Fundo; 
 IV – recursos transferidos de instituições federais, estaduais e outras; 
 V – produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
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 VI – outros recursos que lhe forem destinados. 
 
 § 1º – Os recursos do Fundo serão depositados em conta especial 
vinculada e identificada, aberta e mantida em instituição financeira oficial no Município. 
 
 § 2º – A aplicação no mercado de capitais dos recursos de natureza 
financeira dependerá da existência de disponibilidade, considerado o fluxo de caixa. 
 
 § 3º – Anualmente, processar-se-á o inventário dos bens e direitos 
vinculados ao Fundo. 
 
 Art. 11 – Constituirão o passivo do Fundo Municipal de Trânsito, as 
obrigações de qualquer natureza que, porventura, o Município venha a assumir para a 
manutenção e o funcionamento dos programas do Fundo. 
 
 Art. 12 – O orçamento do Fundo Municipal de Trânsito evidenciará a 
política e os programas de trabalho governamentais, observados o plano plurianual e a lei de 
diretrizes orçamentárias, assim como os princípios da universalidade e do equilíbrio. 
 
 § 1º – Em obediência ao princípio da unidade, o orçamento do Fundo 
integrará o do Município. 
 
 § 2º – O orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e na sua 
execução, as normas e os padrões estabelecidos na legislação pertinente, especialmente a Lei 
nº 4.320/64. 
 
 Art. 13 – Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária do 
Município, caberá ao Prefeito, com base nas dotações que forem consignadas ao Fundo, 
aprovar detalhamento de seu orçamento próprio da receita e da despesa. 

 

 Art. 14 – Caberá ao Prefeito Municipal a aprovação do quadro de 

cotas que serão distribuídas entre as unidades executoras dos objetivos do Fundo. 

 

 Parágrafo único – As cotas poderão ser alteradas durante o exercício, 

observados o limite fixado no orçamento próprio e o comportamento da sua execução. 

 

 Art. 15 – A contabilidade do Fundo terá por objetivo evidenciar a 

situação financeira, patrimonial e orçamentária dos seus objetivos constitutivos, observados 

os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente. 

 

 Art. 16 – A contabilidade será organizada de forma a permitir o 

exercício das suas funções de controle prévio, concomitante e subseqüente, e de informar, 

inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços, e, conseqüentemente, de concretizar o seu 

objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

 

 Art. 17 – A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, 

inclusive dos custos dos serviços. 

 
  § 1º – Em audiência pública convocada pelo Serviço 
Administrativo, para este fim, e com 30 (trinta) dias de antecedência, será apresentado 
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relatório anual de que trata o caput deste artigo. (redação dada pela Lei nº 2.122, de 4 de abril 
de 2013) 

 
 § 2º – Entende-se por relatórios de gestão os balancetes de receita e 
despesa relativas ao Fundo e demais demonstrações exigidas pela administração. (dispositivo 
acrescido pela Lei nº 2.122, de 4 de abril de 2013) 

 

 Art. 18 – Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 

autorização orçamentária. 

 

 Art. 19 – A despesa do Fundo Municipal de Trânsito constituir-se-á 

de: 

 I – financiamento total ou parcial de despesas e investimentos 

decorrentes do desempenho da competência municipal prevista no Código de Trânsito 

Brasileiro; 

 II – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 

planejamento, administração e controle das ações de trânsito; 

 III - outras despesas correntes e de capital vinculadas à execução dos 

programas e ações da Secretaria de Segurança e Trânsito, ou sua sucedânea correlata. 

(dispositivo acrescido pela Lei nº 3.027, de 31 de outubro de 2025) 

 

 Art. 20 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, em 29 de dezembro de 2008. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

RAUL GOMES BALTAZAR 

RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Publicação: JORNAL DO OESTE, nº 6799, de 31/12/2008 
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